
 
Ofício nº. 032/2022

Cordeirópolis, 31 de março de 2022.

Prezado Senhor

Honra-nos vir à presença de Vossa Excelência, com a finalidade precípua
de encaminhar “Minuta do Convenio”; “Estimativa de Impacto Financeiro”;
“Declaração do Ordenador de Despesa”; e, “Plano de Trabalho”, para ser
anexado ao Projeto de Lei nº 70/2021 (Autoriza a celebração de Convênio com a
Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado de São Paulo e cria a
Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos termos que especifica, a
ser paga aos policiais militares que exercem atividade municipal delegada e da
outras providencias), encaminhado a essa Casa Legislativa, através da Mensagem
nº 043, de 17 de novembro de 2021, Protocolo nº 02317/2021, em atendimento
ao missivo Oficio nº 151/2021 - CMC, de 29 de novembro de 2021.

Sendo o que se apresenta para o momento, certo de estar agindo
conforme, aproveito para incrustar ao ensejo meus sinceros protestos de
consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,

Pl =

Dalton Carval ais
Secretário Municipal de Governo e Segurança Pública

PROTOCOLO Saolaaa|Recebidora) em
Ao QuedasÀs lo |16 : AS.|En Sho Ml
Vereador Carlos Aparecido Barboza o ioiotato

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
 

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-004
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/CNPJ: 44.660.272/0001-93

































 
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CORDEIRÓPOLIS 
Eu, JOSÉ ADINAN ORTOLAN» Prefeito Municipal de Cordeirópolis - SP, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimentoàs determinaçõesdo inciso II do art.

16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista da

estimativa do Impacto Orçamentário — Financeiro DECLARO existir recursos para

realizar o gasto, cujas despesas, no exercício financeiro de 2022.

Estando adequadas à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de

Diretrizes Orçamentáriase o Plano Plurianual.

Cordeirópolis/SP,24 de janeiro de 2022

   JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PrefeitoMunicipal





PREFEITURAMUNICIPALDE

CORDEIRÓPOLIS

ORIGEMDOS RECURSOS: 
   

DISCRIMINATIVO   Recursos Vinculados

Total
   

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
(x) ADEQUADO A despesaestá prevista nas diretrizes e metas do Plano

Plurianual.
Lei Municipal nº 3240 de 25 de junho de 2021.

( ) INADEQUADO 
(x) ADEQUADO A dotação orçamentária atenderáas despesas decorrentesnas

seguintes rubricas: Lei Orçamentária Anual Nº 3259 de
30/11/2021.

() INADEQUADO

Cordeirópolis/SP,24 de janeiro de 2022. 














